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PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ADESIVO. 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  REQUISITO  DE 
ADMISSIBILIDADE.  AUSÊNCIA.  SEGUIMENTO 
NEGADO.

O artigo 500 do Código de Processo Civil é claro no sentido 
de  que  só  se  pode  cogitar  da  admissibilidade  do  recurso 
adesivo quando verificada a sucumbência recíproca entre as 
partes.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
PRELIMINAR.  AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
PROVA DE QUE HOUVE RESISTÊNCIA POR PARTE DO 
BANCO. DESCABIMENTO DA ALEGAÇÃO. REJEIÇÃO.

Não há de se falar em ausência de interesse de agir na ação 
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cautelar de exibição de documentos quando restar provada a 
resistência  por  parte  da  instituição  financeira,  na  esfera 
administrativa.

MÉRITO. INTERESSE  DE  AGIR  CARACTERIZADO. 
RESISTÊNCIA  DA  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA. 
HIPOSSUFICIÊNCIA  PRESUMIDA  DO  CONSUMIDOR. 
APLICAÇÃO DO CDC. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 
DE  HONORÁRIOS.  NATUREZA  CONTENCIOSA  DA 
AÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO.

Comprovada a existência de relação jurídica entre as partes e 
a resistência da instituição bancária, é dever desta exibir o 
contrato  firmado  com  o  seu  cliente.  O  consumidor  tem 
direito  de  informação,  podendo  examinar  os  documentos 
comuns  às  partes,  sempre  que  entender  necessário,  nos 
termos do artigo 844, II, e 335 do Código de Processo Civil e 
art. 6º, III, do CDC.

Ante a natureza contenciosa da ação cautelar de exibição de 
documentos,  aplica-se  o  princípio  da  causalidade,  no  qual 
quem deu causa ao aforamento da demanda é que deverá 
responder  pelo  pagamento  das  custas  processuais  e 
honorários advocatícios.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Santander 
Leasing  S/A e  Recurso  Adesivo apresentado  por Joseildo  Rangel  de  Pontes 
contra sentença, fls. 76/79, prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira 
que, nos autos da Ação Cautelar de Exibição de Documentos proferiu o seguinte 
julgamento:

“ ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, para determinar que o réu 
apresente o contrato celebrado com o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, 
extinguindo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Pelas razões e fundamentos já expostos, condeno o réu ao pagamento de 
custas e honorários advocatícios, que fixo em R$600,00 (seiscentos reais), 
com base no art. 20, §4º, do CPC .” (sic)

A instituição  financeira  interpôs  recurso  apelatório  às  fls. 
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82/120  arguindo,  preliminarmente,  ausência  de  interesse  processual,  sob  a 
afirmação de que o autor/apelado não fez  prova da recusa no atendimento da 
pretensão.

No mérito,  aduz que não há hipossuficiência do recorrido, 
mediante a alegação de que o contrato fora disponibilizado no momento em que o 
negócio jurídico foi firmado.

Argumenta  que  não  estão  presentes  os  requisitos  para  a 
concessão da tutela cautelar, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Assevera  que  não  há  presunção  de  veracidade  nos  fatos 
alegados pelo apelado, sendo descabida a incidência do art. 359 do CPC.

Defende  a  impossibilidade  de  condenação  em  honorários 
advocatícios quando há apresentação espontânea do documento, visto que no ato 
da celebração do contrato fora entregue uma via da cópia do contato.

Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  objetivando  a 
reforma da sentença vergastada.

Sem contrarrazões ao apelo (certidão de fls. 135).

Recurso adesivo juntado às fls. 123/126, requerendo apenas  a 
majoração dos honorários advocatícios.

Contrarrazões ao recurso adesivo às fls. 116/119.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 139/141, opina pela rejeição 
da preliminar de ausência de interesse processual suscitada pelo apelante e, no 
mérito,  pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório,  sem manifestar-se  quanto  à 
matéria ventilada em sede de recurso adesivo.

É o relatório.

D E C I D O

Da questão processual

Primordialmente,  impende ressaltar  que o  recurso  adesivo 
não merece ser conhecido.
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Como é cediço, este tipo de recurso pressupõe a sucumbência 
recíproca, conforme determina o caput do artigo 500 do Código de processo Civil. 
Vejamos:

“Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e 
observadas as exigências legais.  Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao 
recurso interposto por qualquer deles poderá aderir  a outra parte. O 
recurso  adesivo  fica  subordinado  ao  recurso  principal  e  se  rege  pelas 
disposições seguintes: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)”

No  caso  dos  autos,  vislumbro  que  a  adesão  ao  recurso 
apelatório ocorreu pelo litigante que teve o seu pedido integralmente  acolhido, 
razão pela qual a apelação adesivamente interposta não pode ser conhecida.

Da apelação

Da preliminar de ausência de interesse processual

Inicialmente, aduz a apelante a falta de interesse processual 
do apelado, argumentando que este não fez prova da recusa por parte da empresa, 
o que seria indispensável à concessão da medida requerida.

Contudo, conforme se observa às fls. 18/21 o autor/apelado 
tentou obter o documento em questão perante as vias administrativas, recorrendo, 
inclusive, ao Procon-JP. No entanto, teve sua pretensão frustrada, ante a resistência 
da instituição bancária.

Restando,  portanto,  configurado  o  interesse  processual  do 
recorrido na presente demanda, rejeito a preliminar arguida.

Aduz a apelante que não estão presentes os requisitos para a 
concessão da tutela cautelar, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

A medida  cautelar  de  exibição  possui  natureza  de  ação, 
revelando-se  adequada  para  a  obtenção  dos  documentos  que  são  comuns  às 
partes. Logo, tem caráter satisfativo, exaurindo sua eficácia ante a apresentação 
dos documentos pretendidos, dependendo de deliberação por parte do apelado, 
no intuito de se decidir pela propositura ou não de alguma ação.

Humberto  Theodoro  Júnior,  em  seu  artigo  de  doutrina 
"Pressupostos Processuais e Condições da Ação no Processo Cautelar", in Revista 
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de Processo n. 50/23, observa acerca dos requisitos específicos da tutela cautelar 
(fumus boni iuris  e periculum in mora) que é inaplicável ao caso em comento, face 
não restringir direito de outrem, in verbis:

Por fim, o dano temido, para justificar a proteção cautelar, há de ser, a um 
tempo,  grave e  de  difícil  reparação,  mesmo porque as  duas  ideias  se 
interpenetram e  se  completam,  posto  que  para  ter-se  como realmente 
grave uma lesão jurídica é preciso que seja irreparável sua consequência, 
ou pelo menos de difícil ou problemática reparação. 
Essa  irreparabilidade  ou problemática  reparabilidade  pode ser  aferida 
tanto do ponto de vista 'objetivo', como do 'subjetivo'. No primeiro caso, é 
de considerar-se  irreparável  ou dificilmente reparável  o dano que não 
permita, por sua natureza, nem a reparação específica (in natura), nem a 
de respectivo equivalente (indenização): o risco de vida, p. ex., da pessoa, 
que careça de alimentos provisionais; ou o risco de desaparecimento de 
um meio de prova. 
Do  ponto  de  vista  subjetivo,  é  de  admitir-se  como  irreparável  ou 
dificilmente  reparável  o  dano que mesmo sendo,  em tese,  passível  de 
reparação por indenização, não evidencie condições práticas para tanto, 
em  face  de  o  responsável  pela  eventual  reparação  não  dispor  de 
condições econômicas para efetuá-la.

A ação  de  exibição  de  documentos  é  sui  generis,  pois  se 
destina  à  obtenção  de  documentos  que,  após  analisados,  poderão,  ou  não,  a 
depender das informações que neles conste,  ensejar o posterior ajuizamento da 
ação principal.

In casu, vislumbra-se a existência de relação jurídica entre as 
partes e a comprovação da resistência por parte da instituição bancária (fls. 16/21).

Inafastável também a hipossuficiência do recorrido, uma vez 
que o contrato firmado entre ambos permite a aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor, segundo o qual o consumidor é parte vulnerável na relação.

Para  o  STJ,  há  presunção  segundo  a  qual  pessoa  física  é 
vulnerável: “tratando-se de contrato firmado entre a instituição financeira e pessoa 
física, é de se concluir que o agravado agiu com vistas ao atendimento de uma 
necessidade própria, isto é, atuou como destinatário final. Aplicável, pois, o CDC” 
(STJ, Ag. no Ag. n.º 296.516, rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 07/12/00)

Nesse raciocínio, também é descabida a alegação de que não 
há  presunção  de  veracidade  nos  argumentos  levantados  pelo  autor.  Ora, 
demonstrado o vínculo entre os litigantes e que houve a tentativa de resolução na 
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esfera administrativa não há de se vislumbrar plausibilidade nos argumentos da 
apelante.

Sobre o tema, vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  DOCUMENTO  COMUM.  DEVER  DE  EXIBIR. 
RESISTÊNCIA  CARACTERIZADA.  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS. 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  É  dever  da  Instituição  Financeira 
exibir o contrato firmado com o seu cliente. O consumidor tem direito 
de examinar os documentos comuns às partes,  sempre que entender 
necessário, nos termos do artigo 844, II, e 355, do Código de Processo 
Civil e art. 6º, III, do CDC (Direito de Informação). Não obstante o STJ 
tenha  pacificado  o  entendimento de  que  a  ação  de exibição  exige  a 
comprovação  do  pagamento  do  custo/tarifa  para  o  fornecimento  da 
segunda via do contrato, condicionou o estipêndio à previsão contratual 
e  à  normatização  da  autoridade  monetária  (RESP.  1.349.453-MS).. 
Comprovado  que  o  Réu  resistiu  à  pretensão  inicial  ao  não  exibir  o 
contrato  na  via  administrativa,  tampouco  no  prazo  da  defesa,  deve 
responder  pelos  ônus  sucumbenciais.  Nas  hipóteses  de exibição 
cautelar,  caso  não  seja  cumprida  a  determinação  judicial,  caberá  ao 
Magistrado  determinar  a  busca  e  apreensão  do  documento  a  ser 
apresentado, não incidindo a presunção de veracidade prevista no art. 
359,  do  CPC,  a  teor  do  art.  362,  do  mesmo  CODEX.  (TJMG;  APCV 
1.0024.14.120748-0/001; Rel. Des. Roberto Vasconcellos; Julg. 15/06/2015; 
DJEMG 22/06/2015) (destaquei)

Finalmente, quanto à fixação de honorários advocatícios, em 
razão da natureza contenciosa concedida à cautelar de exibição de documentos, 
disposta  no  art.  844  do  Código  de  Processo  Civil,  há  de  se  condenar  a  parte 
vencida ao pagamento dos ônus sucumbenciais  na hipótese de procedência da 
demanda,  haja  vista  a  aplicabilidade  do  princípio  da  causalidade,  mormente 
quando há resistência em apresentar os documentos requeridos.

Em  nosso  ordenamento  jurídico,  a  condenação  em 
honorários advocatícios é pautada pelo princípio da causalidade, isto é, somente 
aquele que deu causa à demanda ou ao incidente processual deverá arcar com as 
despesas dela decorrentes.

Corroborando esse entendimento, calha transcrever julgado 
do Superior Tribunal de Justiça pronunciando-se, exatamente, nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
PRETENSÃO  RESISTIDA.  EXISTÊNCIA.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. SÚMULA Nº 83/STJ. VALOR ARBITRADO. 
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RAZOABILIDADE.  REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  Nº  7/STJ. 
PRECEDENTES  DO  STJ.  1.  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça é pacífica no sentido de que  "as ações cautelares de exibição de 
documento, por possuírem natureza de ação, e não de mero incidente 
processual,  nos  termos  do  art.  844  do  Código  de  Processo  Civil, 
ensejam,  na  hipótese  de  sua  procedência,  a  condenação  da  parte 
vencida  ao  pagamento  dos  ônus  sucumbenciais,  tendo  em  vista  a 
aplicação do princípio da causalidade" (Recurso Especial nº 889.422/RS, 
Rel. Min. Denise Arruda, DJe 6/11/2008). 2. Estando o acórdão recorrido 
em  perfeita  harmonia  com  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, incide a Súmula nº 83 desta Corte. 3. O acolhimento da pretensão 
deduzida no recurso especial demandaria o reexame do material fático-
probatório  do  processo,  situação  que  justifica  a  aplicação  da  restrição 
apresentada na Súmula nº 7 desta Corte. 4. O Superior Tribunal de Justiça, 
afastando a incidência da Súmula nº 7/STJ, tem reexaminado o montante 
fixado  pelas  instâncias  ordinárias  apenas  quando  irrisório  ou abusivo, 
circunstâncias inexistentes no presente caso, em que os honorários foram 
arbitrados  em  R$  600,00  (seiscentos  reais).  5.  Agravo  regimental  não 
provido. (AgRg no AREsp 146.237/RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva,  Terceira  Turma,  julgado  em  23/04/2013,  DJe  02/05/2013) 
(destaquei)

Comprovada a existência de relação jurídica entre as partes e 
a resistência da instituição bancária, é dever desta exibir o contrato firmado com o 
seu  cliente.  O  consumidor  tem  direito  de  informação,  podendo  examinar  os 
documentos comuns às partes,  sempre que entender necessário,  nos termos do 
artigo 844, II, e 335 do Código de Processo Civil e art. 6º, III, do CDC.

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO  ADESIVO.  Quanto  ao  apelo,  rejeito  a  preliminar  de  ausência  de 
interesse processual e, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se. Intime-se.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo  da  4ª 
Vara Regional de Mangabeira.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 02 de julho de 2015.

    Ricardo Vital de Almeida
     Juiz convocado - Relator
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